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funcionamento; 
b) coordenar o processo de elaboração e/ou revisão e 
implementação do Projeto Político Pedagógico PPP, 
Regimento Escolar e demais instrumentos de gestão ; 
c) representar a instituição de ensino perante a outros 
órgãos e entidades públicas e privadas; 
d) convocar e pres idir as ativ i dades e r euniões dos 
corpos docente, discente e técnico- admi ni strat ivo; 
e) promover a int eração e integração entre os membros da 
comunidade escolar; 
f) zel ar pelo cumprimento dos marcos normativos e demais 
expedientes da Secretaria de Munic i pal Educação ; 
g) zelar pelo cumprimento das normas disciplinares e de 
func i onamento es t abeleci das no Regiment o Escol ar e no 
Projeto Político Pedagógico 
h) divulgar e assegurar o exato cumprimento das normas 
constantes no Regimento Escolar em corresponsabilidade com 
o Conselho Escolar 
i) realizar o acompanhament o e monit orament o dos 
resultados de aprendizagem dos estudantes , assegurando o 
cumprimento de Metas ; 
j ) cumprir jornada de t rabal ho cor respondente a 8h 
diárias 

Art. 4° A remune r ação do servidor no exercí cio do cargo de Gestor 
Escolar , será definida no Anexo único desta Lei . 

§ 1° Fica criada a gratifi cação de ges t or escolar, concedida 
aos servidores , durante o exercício do cargo previsto nesta 
lei , em valor correspondent e conforme Le i n. 0 140/2021, de 
08 de março de 2021 . 

Art. 5° o candi dato designado para o exercício da funçao de 
gestor escolar , exercerá o cargo por um período de até 02 {dois) 
anos. 

Art. 6° Ao final de cada ano letivo será promovida , pela 
Secretaria Municipal de Educação, a avaliação do nível de 
eficácia do desempenho para todos os gestores das Escolas da 
Rede Municipal de Ensino, das zonas Urbana e Rural . 

§ 1° Decre t o do Poder Execut ivo Municipal r egulamentará os 
critérios uti l izados para a avaliação de desempenho . 

§ 2° O direito a prorrogação da gestão escolar exercida pe l o 
servidor fica condicionada à aprovação na avaliação anual de 
desempenho . 

Art. 7° Os at uais ocupantes dos cargos p,evisto~ 

art. 1° desta Lei , para permanência no exercício dos referi dos 
cargos, deverão se r submetidos e aprovados no processo seleti vo 
previsto nesta Lei . 

Art. 8º Na data da posse , o escolh i do ass i nará um termo de 
compromisso com vistas à construção e ao aprimoramento do plano 
de ação para me l hori as no estabeleci mento de ensino em que foi 
indicado . 

Art. 9° Haverá Decreto do Poder Executi vo regul amentando esta 
Lei , par a sua fiel execução . 

Art . 10 . Est a Lei ent ra em vi gor na data de sua publicação . 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí, 08 de março de 2022 . 

ISES DA CtlNHA LEMOS FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ/PI. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 156, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 

ANEXO ÚNICO 

PORTE DA tJNIDADE GESTOR ESCOLAR 
QUANTIDADE VALORES 

Pequeno 01 a 300 01 1.900, 00 
estudantes 

Médio 301 a 700 01 1.900, 00 
estudantes 
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LEI Nº. 196/2022, de 15 de março de 2022. 

Altera o§ 2°, e revoga parágrafo 
único do art. 1°, da Lei nº 
188/2021, de 11 de outubro de 
2021 e dá outras providências". 

FELIPE FERREIRA DIAS, Prefeito de Cristina Castro, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a presente Lei : 

Art. 1°. Fica alterada a redação do §2°, da Lei nº 188, de 11 de outubro de 
2021, que passa a vigerda seguinte forma: 

"§ 2° - O Servidor efetivo do município que por ventura for nomeado a exercer 
qualquer cargo comissionado de CCA 1 a CCA 8, receberá 65% (sessenta e 
cinco por cento) do respectivo CCA a que a ele for de direito, mais os seus 
vencimentos de sua função efetiva no município. 

Art. 2°. revoga-se o parágrafo único do art.1°. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação. 

t[~~r~ ô;2..._ 
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito de Cristino Castro/PI 


